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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.343, DE 2003 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 
 

Acrescenta o § 2º ao art. 541, do Código de Processo Civil - Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - com o objetivo de estabelecer 
requisitos para o conhecimento do recurso especial, transformando o 
parágrafo único em § 1º. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º   Acrescente o seguinte § 2º ao art. 541 do Código 

de Processo Civil – Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 –, transformando o seu 

parágrafo único em § 1º: 

“Art. 541. ..................................................................... 

§ 1º .............................................................................. 

§ 2º O recurso especial por ofensa a lei federal somente 
será conhecido quando o julgado recorrido tiver repercussão 
geral, aferida pela importância social ou econômica da causa, 

requisito que será dispensada quando demonstrada a 
gravidade do dano individual.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição, que ora levo à consideração dos senhores 

parlamentares, está baseada em sugestão do eminente Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça, Ruy Rosado Aguiar. Sua Excelência observa que o recurso que 

exige manifestação da via especial deve extrapolar o interesse das partes na causa 

e constituir-se em verdadeira questão federal, com repercussão social ou 

econômica. Fora dessa hipótese, somente quando demonstrado a existência de 

grave dano individual, decorrente de decisão contrária à lei, poderá ser conhecida o 

recurso. 

Considerando que a sugestão contribuirá para tornar mais 

eficaz a tramitação processual, espero contar com o apoio dos demais 

palamentares. 

Sala das Sessões, em   26  de  junho     de 2003. 

Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X  

 DOS RECURSOS  

....................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VI  

 DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

....................................................................................................................................................  

Seção II  

 Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial  
* Seção II com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

 

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na 

Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal 

recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o 

recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação 

do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a 

decisão divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

  

Art. 542. (redação de acordo com a Lei 10.352, de 26.12.01) - Recebida a petição 

pela secretaria do tribunal será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista para apresentar 

contra-razões. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
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§ 1º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, 

no prazo de quinze dias, em decisão fundamentada. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

§ 2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

§ 3º O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra 

decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução 

ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a 

interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  
  

 

FIM DO DOCUMENTO 


